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LEI Nº 4.023, DE 23 DE MARÇO DE 2018.  Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.454/2002  A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, tendo em vista o que dispõe o Art. 36 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:  Art. 1º Fica alterado o Art. 5º da Lei Municipal nº 1.454, de 30 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:  “Art. 5º As alíquotas de contribuição são diferenciadas conforme a classe de consumidores e a quantidade de consumo medida em KWH, conforme tabela constante no Anexo I, que é parte integrante da lei.”  Art. 2º Fica alterado o § 2º, do Art. 6º, da Lei Municipal nº 1.454, de 30 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:  “Art. 6º (...) (...) § 2º O convênio ou contrato a que se refere o parágrafo anterior, deverá, obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionária ao Município de Alto Araguaia. (...)”    Art. 3º Fica revogado o § 2º, do Art. 5º, da Lei Municipal nº 1.454, de 30 de dezembro de 2002.   Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.   Alto Araguaia - MT, 23 de março de 2018.     GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO Prefeito Municipal      
Visto em   ___________/___________/___________   ____________________ Assessoria Jurídica 
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ANEXO I TABELA   Classe de Consumo Faixas de Consumo KWH % Tarifa de IP  

Residencial 
0 50 ISENTO 51 100 1,00% 101 150 2,00% 151 200 3,50% 201 250 4,50% 251 300 6,00% 301 400 8,00% 401 500 10,00% 501 600 15,00% 601 800 20,00% 801 1000 30,00% 1001 1200 40,00% 1201 1500 45,00% 1501 2000 50,00%  2001 3000 75,00%  Acima de 3001 100,00% Classe de Consumo Faixas de Consumo KWH % Tarifa de IP  

Industrial Comercial Poderes públicos Serviços públicos Consumo próprio 

0 50 1,00% 51 100 3,00% 101 150 4,00% 151 200 5,00% 201 250 7,00% 251 300 9,00% 301 400 11,00% 401 500 13,00% 501 600 17,00% 601 800 21,00% 801 1000 26,00% 1001 1200 45,00% 1201 1500 55,00% 1501 2000 75,00%  2001 3000 90,00%  Acima de 3001 100,00%     


